
PORTARIA NO 52O, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023

prspõe soBRE lornçÃo DE SERVTDoR

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme Memorando No L8512023 da Secretaria Municipal de

Administração,

RESOLVE

Aft. 10 - REMANEJAR a servidora ALINE HELOISA SCHUMANN, do

cargo de provimento temporário de Auxiliar Administrativo, modalidade Processo

Seletivo Simplificado - PSS, regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de

Saúde, para a Secretaria Municipal de Administração, a partir do dia 10 de setembro

do corrente ano.

PAúGRAFO ÚNICO - Cancelar a percepção do Adicional de Insalubridade de 20o/o

(vinte) por cento respectivamente sobre o menor vencimento base do Município de

Missal/PR, concedida pela Portaria no 47912022, a partir do mês de setembro do

corrente ano.

Art. 2o - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNrrr oo PRrrErro MururqpRl or MIssRt-, 04 or SETEMBRo oe 2023.

Adïttô Lúis Ferrdri
Prefeito Municipal
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